
cnvao = 
D Luiz Antonio de Souza / / S.r Ouvidor pela Ley da Com.ca de 
Parnaguá / / 

Para Juizes = 

Diogo Per.a Paes = 
João de OLivr.a Miz = 

Vereadores = 

O Cap.m Pedro Miz Novaes = 
Henrique Martins = 
Leão Pereira = 

Prov.or e Tezour0 = 

Maciel — 
crivão = 

Rocha — / / Com a Rubrica de S. Ex.a / / 

Para a Camr.a desta Cide 

Como na de das Ordenz q tenho de S. Mag.de e Re-
prezentações q me tem feito a Camara, e Povo 
desta Cidade, e na Conformid.e do termo, q VM.ces fizerão, em que 
Cederão em mim todo o direito de poder nomear, e ajustar os Officiaes 
da Caza da Fundição, para os poder proporcionar em Numero, e 
ordenado á grandiSsima falta de meyos, que ha nas Rendas Reaes 
desta Provedoria; e porq tenho trabalhado com inceSsante zello do 
Bem Comü destes Povos, não Só em descobrir o arbitrio de acres-
centar as d.as Rendas para Se pagarem os Ordenados Officiaes da 
d.a Caza que de novo Se acrescentão ao publico, mas vencendo todas 
as defficuldades, e duvidas que nesta matr.a tem ocorrido, aplanados 
finalm.te todos os Obstáculos, está chegado o termo de Se poder abrir 
a d.a Caza, p.a que tenho nomeado para off.es delia os Segtes 

Intendente = O D. r Ouv°r 

Fiscal o D. r João de S. Payo 
Px'° = 

Tesour0 M.el Joze Gomes 

Escr.m da Rec ta, e despa = o 
Alfr.es M.el Giz da Sa 

Min.° nomeado p.r S. Mag.e 

Que Serve actual. te de Proc.or 

da Coroa / / 
Hum dos abonados desta Ci-
dade, cazado, e estabelecido 
nella / / 
Dos principaes des 

. . . ra, hú dos melhores Conti 
res delia — / / — 
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Escr.3"1 da Intend3 = O Cap.m 

. . . . Miz Coimbra = 

Escr.3™ da Fundição = David 
Antunes = 

EnSayador = Antonio . . .arg.3 

Fortuna = 

Fundidor = Jozé Alz. Ferr.3 = 

Ajud.e dos dous = Lour.c° Corr.3 

de Andr.e 

Ferreiro = Jozé da Costa, 
Cut. . ,lr.° = 

Que actualm. te Serve de Offi-
cial da S 
. . . . deste 

do 
de 

deste 
Hum dos ourives 
do R.° de Janr.0 / / 

Hum dos Ourives melhores 
desta Cap. t ia 

O melhor q há na Cidp e 
m. t0 / / 

E para q tudo Se eonclüa com melhor té a 
VM.ces das m.3S nomeações, para que a Respeito das peSsoas no-
meadas, VH.ces me informem Com o Seo parecer se São dos mais 
Capazes, e estão Conformes Com a Sua opinião e Conceito, e iguaes 
ao Seu dezejo. Deos gd.e a VM.ces S. Paulo a 16 de Setbr." de 1770 
/ / Dom Luiz Antonio de Souza / / Snr.es Juizes Ordinros, e mais 
Officiaes da Camara desta Cid.e . . . 

P.a o Prov.°r da Fazenda Real 

Por quanto na conformid.e das Reaes Ordens de S. Magd.e e 
reprezentação, que me fez a Camera e Povo desta Cid.e para efeito 
de fazer laborar a Caza da Fundição tenho achado os meios neces-
sários de satisfazer ao d.° requerimento, como também a duvida 
que V.M. apontou da falta de Rendas desta Provedoria, porque 
cedendo em mim a Camera a faculd.e de nomear e ajustar os 
Officiaes da d.3 Caza me consultou seria conveniente alterarSe o 
Regimento tanto no numero delles, como na Ordenados 
para q ficassem proporcionados a possibilid.e . . . Reaes Rendas; 
tenho feito eleição, e ajustado nas men na lista 
junta, e para q. tudo se conclua dou parte a VM 
das minhas nomeaçoens, pessoas nomeadas 
V.M. me informe São das mais capazes, e 
estão conformes conceito, e iguaes, ao 
seo dezejo 

D s gd.e a VM S. Paulo a 16 de 7br.° de 1770 = D. Luiz 
Antonio de Souza Sr. Prov.or da Fazenda Real . . . 
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